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•veu e me manda a t e s t a soens dos Comandan te s das 
Companhias , em como se p o r t a r á com zelIo e me dis 
que os doentes q' liam pelo seu cuidado quazi sans e 
que a p r o n t a r a qua ren ta a lqueres de f a r inha . Bois e 
Cavalos pa ra as Companhias , Vossa mercê aver igue 
isto exac tamen te e me in fo rme com toda a verdade 
e fique adver t ido que os Juizes e C a m a r a devem en-
ca r r ega rce de ap ron t a r em o que for necesar io pa ra as 
T r o p a s que marcham, e dos doentes que f icarem e 
mandlarem relasam verdadei ra das despezas que fize 
rem para p r o n t a m e n t e a m a n d a r sa t i s faze r na J u n t a 
da Real Fazenda a quem a p r e z e n t a r as c larezas e P r o -
curasam. Deos gua rde a Vossa mercê . Sam Pau lo 
vinte e qua t ro de J a n e y r o de 1776 / / 

M M t i m LCJJSS Lobo dc Saídc/.ha / / 

Senhor Ju i z ordinár io Pedro Jozé Tavares . 

P.;i o Cap.1" Mór Francisco Ramos da Sylva 

Dos refer idos na Lis ta que Vosa mercê mandou 
com a sua Car ta de dezoito do co r ren te , fica com pra-
ça. . Sa lvador filho de Salvador de Tolledo. 

V a m escuzos Jozé Cego, An ton io f i lho de Ignacio 
Correa , privilegiado, Jozé fi lho de Ped ro H o m e m c. 
Franc i sco filho de Miguel Barboza falecido, por único 
de viuva. 

Nam proceda con t r a o Capi tão Manoel Alvares 
Braga , porque já veyo en t r ega r o mu la to e receber o 
p rodu to do que ele t inha dlado. Deos Gua rde a Vossa 
mercê. Sam Pau lo vinte de J a n e y r o de mil e Se te 
Centos e Se tenta e Seis / / 

M n t i m Lcpes L c t c de Saldcnha / / 
Sr . Cap.™ Fr . 0 R a m o s da S.a 

P.il o Cap.'n Policárpo Joaquim de oLivr.a 

Receby a Car ta de Vossá mercê de vinte hu do 
corrente , lista e r ec ru ta s das quais, ficão com praça. 


